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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus com pedido liminar impetrado em favor de 
ROGÉRIO JOSÉ DE SOUZA contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais (Agravo em Execução n. 1.0145.14.062219-5/001).

Consta dos autos que o Juiz da execução revogou a decisão que concedeu a 
progressão ao regime semiaberto em virtude de reconhecimento de falta grave praticada 
pelo apenado (e-STJ fl. 32).

Inconformada, a defesa interpôs agravo em execução perante a Corte estadual, 
mas o recurso não foi provido (e-STJ fl. 71):

AGRAVO EM EXECUÇÃO. ARTIGO 50, III, DA LEI N.º 7.210/84. POSSE 
DE FACA NA CELA. AUTORIA DEMONSTRADA. COMUNICADO 
INTERNO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. FALTA GRAVE 
CARACTERIZADA. - Pratica falta grave o detento que possui, indevidamente, 
no interior do estabelecimento prisional, instrumento capaz de ofender a 
integridade física de outrem.

 
Nesta impetração, a Defensoria Pública relata que não foram utilizados todos 

os meios necessários de provas para chegar a uma conclusão mais concreta a respeito dos 
fatos alegados contra o paciente, tanto que na cela convivem com o sentenciado 22 
detentos, e que foi realizada audiência de justificação apenas com o apenado (e-STJ fl. 6).

Aponta ausência de fundamentação na decisão que impôs uma sanção em seu 
grau máximo de exasperação.

Sustenta, ainda, que estão presentes os requisitos objetivos e subjetivos para a 
progressão de regime, o paciente cumpria regime fechado e, encampado pelo critério 
objetivo, obteria a progressão de regime em 14/07/2018, de acordo com os moldes do art. 
112 da LEP. Em relação ao âmbito subjetivo, o paciente expunha um comportamento 
disciplinar adequado, o que demonstrava a maturidade para lhe conceder a progressão de 
regime (e-STJ, fl. 5).

Nesse ínterim, pleiteia, em liminar, a concessão da ordem para suspender os 
efeitos do acórdão impugnado. No mérito, pede a reforma do acórdão, colocando o 
paciente no regime semiaberto.
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Liminar indeferida (e-STJ fls. 82/84).
O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do writ (e-STJ fls. 

90/93).
É o relatório. Decido.
O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira 

Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização crescente e sucessiva do 
habeas corpus, passaram a restringir a sua admissibilidade quando o ato ilegal for 
passível de impugnação pela via recursal própria, sem olvidar a possibilidade de 
concessão da ordem, de ofício, nos casos de  flagrante ilegalidade. Esse entendimento 
objetivou preservar a utilidade e a eficácia do mandamus, que é o instrumento 
constitucional mais importante de proteção à liberdade individual do cidadão ameaçada 
por ato ilegal ou abuso de poder, garantindo a celeridade que o seu julgamento requer.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, exemplificativos dessa nova 
orientação das Cortes Superiores do País:

 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. ROUBO EM CONCURSO DE PESSOAS 
E COM EMPREGO DE ARMA DE FOGO. PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA 
DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. INOCORRÊNCIA. 
SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO 
PACIENTE. MODUS OPERANDI. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
I - A Primeira Turma do col. Pretório Excelso firmou orientação no 
sentido de não admitir a impetração de habeas corpus substitutivo ante a 
previsão legal de cabimento de recurso ordinário (v.g.: HC 109.956/PR, Rel. 
Min. Marco Aurélio, DJe de 11/9/2012; RHC 121.399/SP, Rel. Min. Dias 
Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 117.268/SP, Rel. Min. Rosa Weber, DJe 
de 13/5/2014). As Turmas que integram a Terceira Seção desta 
Corte alinharam-se a esta dicção, e, desse modo, também passaram a 
repudiar a utilização desmedida do writ substitutivo em detrimento do recurso 
adequado (v.g.: HC 284.176/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 
2/9/2014; HC 297.931/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Marco Aurélio 
Bellizze, DJe de 28/8/2014; HC 293.528/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi 
Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e HC 253.802/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, DJe de 4/6/2014). II - Portanto, não se admite mais, 
perfilhando esse entendimento, a utilização de habeas corpus substitutivo 
quando cabível o recurso próprio, situação que implica o não conhecimento 
da impetração. Contudo, no caso de se verificar configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, recomenda 
a jurisprudência a concessão da ordem de ofício. (...). Habeas corpus 
não conhecido. (HC 320.818/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, 
julgado em 21/5/2015, DJe 27/5/2015). 
 
HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DO RECURSO CONSTITUCIONAL. 
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO INTERNACIONAL DE 
DROGAS. DOSIMETRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REGIME INICIAL 
FECHADO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS. 
1. O habeas corpus tem uma rica história, constituindo garantia fundamental 
do cidadão. Ação constitucional que é, não pode ser o writ amesquinhado, 
mas também não é passível de vulgarização, sob pena de restar 
descaracterizado como remédio heroico. Contra a denegação de 

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Documento eletrônico VDA24910067 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  REYNALDO SOARES DA FONSECA   Assinado em: 24/03/2020 16:04:57
Publicação no DJe/STJ nº 2876 de 25/03/2020 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 6bf22434-4b15-4357-ba47-961edeb01159



habeas corpus por Tribunal Superior prevê a Constituição Federal remédio 
jurídico expresso, o recurso ordinário. Diante da dicção do art. 102, II, a, 
da Constituição da República, a impetração de novo habeas corpus em 
caráter substitutivo escamoteia o instituto recursal próprio, em manifesta 
burla do preceito constitucional. Igualmente, contra o improvimento de 
recurso ordinário contra a denegação do habeas corpus pelo Superior 
Tribunal de Justiça, não cabe novo writ ao Supremo Tribunal Federal, o que 
implicaria retorno à fase anterior. Precedente da Primeira Turma desta 
Suprema Corte. [...]. (STF, HC n. 113890, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma, julg. em 3/12/2013, DJ 28/2/2014).
 

Assim, de início, incabível o presente habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio. Todavia, em homenagem ao princípio da ampla defesa, passa-se ao exame da 
insurgência, para verificar a existência de eventual constrangimento ilegal passível de ser 
sanado pela concessão da ordem, de ofício.

Na hipótese vertente, consignou o Tribunal a quo (e-STJ fls.  72/74): 
 

[...] 
O agravante cumpre pena total de 20 (vinte) anos, 03 (três)meses e 20 (vinte) 
dias de reclusão, em regime fechado, pela prática de crimes de estupro, 
conforme atestado de fls. 03/04.
Não procede a alegação de insuficiência de provas para reconhecimento da 
falta grave, data venia.
Apesar de o recuperando ter se isentado de responsabilidade quando ouvido 
no procedimento administrativo e na audiência de justificação (fls. 10v e 11v), 
as demais provas evidenciam que ele era, sim, o proprietário da faca 
encontrada dentro da cela.
Refiro-me ao teor do comunicado interno de fl. 12v, que bem esclarece a 
dinâmica do ocorrido, nos seguintes termos:

"durante o procedimento de 'bate-cela' na cela 09 inf. do P3, uma faca 
de aproximadamente 15 cm de comprimento, artesanal e afiada. O 
objeto encontrado foi assumido pelo preso supracitado acima. Sem mais 
para o momento".

Ao contrário do que afirma a operosa Defesa, o comunicado interno do 
presídio é digno de credibilidade e veracidade, eis que firmado por servidores 
públicos (agentes penitenciários, coordenadores e diretores de segurança), a 
menos que haja provas robustas em sentido contrário, o que não ocorre no 
caso em pauta. 
[...]
Permissa venia, recaía apenas sobre o reeducando o ônus de produzir prova 
capaz de infirmar a versão relatada no mencionado documento, o que jamais 
foi feito. Isso não demandaria providência extraordinária, pois, se realmente 
havia outros vinte e dois detentos na cela, conforme alegado por ele na 
audiência de justificação, bastaria providenciar a oitiva de alguns deles para 
demonstrar a suposta incorreção do comunicado interno.
Portanto, deve ser mantida a respeitável decisão hostilizada, inclusive as 
sanções aplicadas pelo douto Magistrado, que se afiguraram adequadas e 
proporcionais ao caso concreto.
[...]

 
Não vislumbro, no caso concreto, o alegado constrangimento ilegal.
Com efeito, consolidou-se nesta Corte Superior de Justiça entendimento 

no sentido de que a desobediência aos agentes penitenciários, com subversão da ordem 
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e disciplina carcerárias, constitui-se em falta grave, a teor do art. 50, VI, c/c o art. 39, II 
e V, ambos da Lei de Execuções Penais.

A propósito, confiram-se, a título exemplificativo, os seguintes arestos 
(sem grifos no original):

 
EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. PLEITO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA 
FALTA DISCIPLINAR DE NATUREZA MÉDIA. IMPROCEDÊNCIA. 
DESRESPEITO A SERVIDORES DO  ESTABELECIMENTO PENAL. 
INCITAÇÃO À SUBVERSÃO DA ORDEM E DA DISCIPLINA 
CARCERÁRIAS. CONFIGURADA A INFRAÇÃO DISCIPLINAR 
DE NATUREZA GRAVE DOS ARTS. 39, INCISO II, E 50, INCISOS I E VI, 
DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL. INVIÁVEL O REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO. 
I - Não mais se admite, perfilhando o entendimento do col. Pretório Excelso e 
da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a utilização de habeas 
corpus substitutivo quando cabível o recurso próprio, situação que implica o 
não conhecimento da impetração. Contudo, no caso de se verificar 
configurada flagrante ilegalidade, recomenda a jurisprudência a concessão 
da ordem de ofício. 
II - A paciente teve contra si reconhecida falta disciplinar grave por haver 
se portado de modo desrespeitoso e ameaçador frente aos 
agentes penitenciários, no momento em que outras detentas estavam 
sendo transferidas de unidade, passando a bater na grade de sua cela e 
a  gritar que tudo faria para também ser transferida de estabelecimento 
penal, a ponto de ensejar a atuação do Grupo de Intervenção Rápida da 
Penitenciária e o seu isolamento cautelar. O referido comportamento, 
indubitavelmente, enquadra-se nos termos do art. 39, inciso II, e art. 50, 
incisos I e VI, da Lei de Execução Penal. 
III - Havendo a instância ordinária, de modo fundamentado, e 
com remissão a elementos concretos presentes nos autos, notadamente, 
aos depoimentos das testemunhas, concluído que estaria configurada 
a referida falta disciplinar grave, entender de modo contrário ou entrar em 
maiores considerações acerca da desclassificação ou da insignificância da 
conduta implicaria necessário revolvimento do acervo fático-probatório, 
impossível na via estreita, de cognição  sumária, do writ. 
Habeas corpus não conhecido. 
(HC 398.180/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 
em 27/06/2017, DJe 01/08/2017)
 
EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO 
A RECURSO PRÓPRIO. FALTA GRAVE. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR - PAD. PRAZO 
PRESCRICIONAL DE 3 ANOS. NÃO OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DOS 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 
DEFESA TÉCNICA. EXISTÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CONFIGURADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação 
no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso legalmente 
previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, 
salvo quando constatada a existência de flagrante 
ilegalidade no ato judicial impugnado a justificar a concessão da ordem, de 
ofício. 
2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça estabelece o 
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prazo prescricional de três anos para a aplicação de sanção 
disciplinar decorrente do cometimento de falta grave, após a edição da Lei 
n. 12.234/2010, utilizando-se, para tanto, o art. 109, VI, do Código 
Penal, diante da inexistência de legislação específica quanto à prescrição 
em sede de execução. 
3. In casu, o fato ocorreu em 27/4/2012, data em que agentes penitenciários 
tomaram conhecimento de que o paciente, juntamente com outros 
sentenciados, "estavam exercendo forte liderança negativa sobre os demais 
sentenciados, causado subversão à ordem e à disciplina na unidade 
prisional", e a decisão que homologou a falta disciplinar de natureza grave 
foi proferida em 10/1/2013. 
4. Não há falar em ofensa aos princípios da ampla defesa e do contraditório, 
uma vez que o paciente foi devidamente acompanhado de defesa técnica 
durante o procedimento disciplinar, com apresentação de alegações finais e 
posterior interposição de agravo em execução, que inclusive foi parcialmente 
provido, para afastar a interrupção do lapso temporal para a concessão de 
livramento condicional e comutação de penas. 
5. Habeas corpus não conhecido. 
(HC 303.862/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 
julgado em 28/06/2016, DJe 03/08/2016)
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO PENAL. 
DESOBEDIÊNCIA AO AGENTE PENITENCIÁRIO. ART. 50, IV, C/C O ART. 
39, II, AMBOS DA LEP. FALTA GRAVE. CARACTERIZAÇÃO. 
DESNECESSIDADE DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
NOVA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DOS FATOS. DISSÍDIO PRETORIANO 
DEVIDAMENTE DEMONSTRADO. 
1. A decisão agravada não reexaminou as provas, mas apenas atribuiu 
nova qualificação jurídica (falta grave) aos fatos delimitados no 
acórdão recorrido (desobediência à ordem dos agentes penitenciários de 
retorno à cela), motivo pelo qual não incide o óbice da Súmula 7/STJ. 
2. Acórdão paradigma que se coaduna exatamente com o caso em questão, 
uma vez que estabelece que a desobediência a servidores é considerada falta 
de natureza grave. 
3. Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1381095/RO, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, 
SEXTA TURMA, julgado em 04/08/2015, DJe 20/08/2015)
 
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. PRÁTICA DE FALTA GRAVE 
NO DECORRER DO CUMPRIMENTO DA PENA. DESOBEDIÊNCIA E 
DESRESPEITO A SERVIDOR (ART. 50, INCISO VI, C/C O ART. 39, 
INCISO II, AMBOS DA LEP). REGRESSÃO DE REGIME. REINÍCIO DA 
CONTAGEM DO PRAZO PARA A PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL. 
PERDA DOS DIAS REMIDOS. SÚMULA VINCULANTE 9/STF. AUSÊNCIA 
DE CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. PARECER DO MPF PELA DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM 
DENEGADA. 
1. O cometimento de falta grave, devidamente apurada através 
de procedimento administrativo disciplinar, implica o reinício da contagem 
do prazo da pena remanescente para a concessão de benefícios relativos 
à execução da pena, exceto livramento condicional e comutação da pena. 
2. A contagem do novo período aquisitivo do requisito objetivo (1/6 
do cumprimento da pena) para a progressão de regime deverá ter início na 
data do cometimento da última falta grave pelo apenado, incidente sobre 
o remanescente da pena e não sobre o total desta. 
3. O disposto no art. 127 da Lei 7.210/84 foi recebido pela 
ordem constitucional vigente e não se lhe aplica o limite temporal previsto 
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no caput do artigo 58. Súmula Vinculante 9/STF. 
4. Ordem denegada, em consonância com o parecer ministerial. 
(HC 185.689/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
QUINTA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe 14/02/2011)
 
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. NULIDADE DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INEXISTÊNCIA. 
FALTA GRAVE. PENA DE ISOLAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 
1. No cumprimento da pena privativa de liberdade, o apenado 
deve submeter-se às regras de disciplina previstas na legislação que rege 
a execução penal, sendo um de seus deveres obedecer às autoridades e 
seus agentes, tratar a todas as pessoas com respeito e urbanidade, além 
de executar adequadamente o trabalho que lhe for atribuído, conforme 
dispõe a Lei n.º 7.210/84. 
2. O art. 50, inciso VI, c.c. o art. 39, inciso II e V, da Lei de Execuções 
Penais, consideram a desobediência às ordens do agente  penitenciário falta 
grave. 3. Na hipótese, a portaria instauradora do Procedimento 
administrativo disciplinar identificou de forma clara e precisa as condutas 
que pretendia apurar, descrevendo as ações imputadas ao ora Paciente, bem 
assim os respectivos dispositivos legais, quais sejam os arts. 52 e art. 50, 
inciso VI da Lei n.º 7.210/84. 
4. A Lei de Execução Penal autoriza expressamente a pena de isolamento 
no caso de cometimento de falta grave. O art. 57, parágrafo único, c.c os arts. 
58 e 53, da Lei n.º 7.210/84 preveem a possibilidade de aplicação da sanção 
de isolamento pelo prazo não superior a 30 dias. 
5. Ordem denegada. 
(HC 111.062/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 
em 26/10/2010, DJe 29/11/2010)
 

Na hipótese vertente, houve desobediência à ordem dos agentes penitenciários 
pelo sentenciado, que - além de introduzir na cela faca de uso proibido (a qual poderia, 
inclusive, ofender a integridade física de outros presos), contribui, ainda, para subversão 
da disciplina do estabelecimento prisional -, ficando caracterizada a falta de natureza 
grave.

Nessa linha, confiram-se, mutatis mutandis, os seguintes arestos (sem grifos 
no original):

 
AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. 
PROGRESSÃO DE REGIME. FALTAS GRAVES. REQUISITO SUBJETIVO 
NÃO IMPLEMENTADO. HISTÓRICO PRISIONAL DO PACIENTE. 
DECISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. Progressão de regime indeferida por ausência do requisito 
subjetivo, considerando-se, além da longevidade da pena e da gravidade dos 
crimes praticados, o conturbado histórico prisional, destacando-se o registro 
de três faltas disciplinares de natureza grave, consistentes em 
desrespeito, insubordinação e posse de material proibido, em perfeita 
harmonia com a jurisprudência deste Tribunal Superior. Precedentes. 
2. Não se aplica limite temporal à análise do requisito subjetivo, devendo ser 
analisado todo o período de execução da pena, a fim de se averiguar o mérito 
do apenado. 
3. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no HC 512.625/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/08/2019, DJe 30/08/2019) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO PENAL. RECONHECIMENTO. FALTA GRAVE. POSSE DE 
"ESTOQUE". PERÍCIA. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO. 
1. "O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, para o 
reconhecimento da falta grave pelo apenado, é dispensável a realização de 
laudo pericial no objeto apreendido, a fim de perquirir sua potencialidade 
lesiva, por absoluta falta de previsão legal. Na hipótese, os objetos 
apreendidos como paciente - dois estoques tipo "espeto", confeccionados em 
vergalhão de aço com cerca de 25 cm, instrumentos perfurocortantes - são 
aptos a ofender a integridade física de outrem, caracterizando, assim, a 
infração disciplinar prevista no art. 50, III, da Lei de Execução Penal". (HC 
301.626/DF, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, 
DJe 29/08/2016). 
Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no AREsp 762.052/DF, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 25/04/2017, DJe 05/05/2017)
 
EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO 
A RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO. FALTA DISCIPLINAR DE 
NATUREZA GRAVE. VIOLAÇÃO DO ART. 50, III, DA LEP. 
POTENCIALIDADE LESIVA DE ESTOQUES TIPO 
"ESPETO", CONFECCIONADOS EM VERGALHÃO DE AÇO. PERÍCIA. 
PRESCINDIBILIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA FALTA GRAVE. 
REEXAME DE FATOS. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 
MANIFESTA ILEGALIDADE. ORDEM NÃO CONHECIDA. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação 
no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso 
legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da 
impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no 
ato judicial impugnado. 
2. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, para o 
reconhecimento da falta grave pelo apenado, é dispensável a realização de 
laudo pericial no objeto apreendido, a fim de perquirir sua potencialidade 
lesiva, por absoluta falta de previsão legal. Na hipótese, os objetos 
apreendidos com o paciente - dois estoques tipo "espeto", confeccionados 
em vergalhão de aço com cerca de 25 cm, instrumentos perfurocortantes - 
são aptos a ofender a integridade física de outrem, caracterizando, assim, a 
infração disciplinar prevista no art. 50, III, da Lei de Execução Penal. 
3. Não cabe, na via estreita do habeas corpus, a análise se o fato cometido 
pelo paciente configura-se ou não infração disciplinar de natureza grave, 
uma vez que indispensável o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos 
autos. Precedentes. 
4. Habeas corpus não conhecido (HC 301.626/DF, Rel. Ministro RIBEIRO 
DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 29/08/2016) 
 

 
Impende registrar, por oportuno, que já decidiu este Tribunal que ''A prova 

oral produzida, consistente em declarações coesas dos agentes de segurança penitenciária 
se mostraram suficientes para a caracterização da falta como grave (...). A Jurisprudência 
é pacífica no sentido de inexistir fundamento o questionamento, a priori, das declarações 
de servidores públicos, uma vez que suas palavras se revestem, até prova em contrário, de 
presunção de veracidade e de legitimidade, que é inerente aos atos administrativos em 
geral." (HC 391170, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, julgado em 1º/8/2017, publicado em 
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7/8/2017).
Na mesma linha de entendimento: HC 334732, Rel. Min. MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA, julgado em 17/12/2015, publicado em 1º/2/2016.
Por outro lado, o habeas corpus não é a via adequada para apreciar o pedido  e 

absolvição/desclassificação da falta grave, tendo em vista que, para se desconstituir o 
decidido pelas instâncias ordinárias, mostra-se necessário o reexame aprofundado dos 
fatos e provas constantes dos autos da execução, procedimento vedado pelos estreitos 
limites do writ, caracterizado pelo rito célere e por não admitir dilação probatória.

Incide, na espécie, a seguinte diretriz jurisprudencial, litteris (sem grifos no 
original):

 
EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ESPECIAL. NÃO CABIMENTO. NOVA ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL. FALTA GRAVE. VIOLAÇÃO DO DEVER DE 
OBEDIÊNCIA AO SERVIDOR. INSUBORDINAÇÃO. PEDIDO DE 
ABSOLVIÇÃO OU DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA FALTA LEVE OU 
MÉDIA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TESE DE 
INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO DA RESOLUÇÃO SAP Nº 
144/2010 POR VIOLAÇÃO DA RESERVA LEGAL. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
I - Não mais se admite, perfilhando o entendimento do col. Pretório Excelso e 
da eg. Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, a utilização de 
habeas corpus substitutivo quando cabível o recurso próprio, situação que 
implica o não-conhecimento da impetração. Contudo, no caso de se verificar 
configurada flagrante ilegalidade, recomenda a jurisprudência a concessão 
da ordem, de ofício. 
II - O paciente não teve contra si reconhecida falta disciplinar grave apenas 
pela posse de bens sem autorização no interior do estabelecimento prisional, 
mas pela sua postura de desobediência e por haver proferido ameaças contra 
agentes penitenciários, o que se enquadra como falta grave nos termos do art. 
39 incisos II e IV c.c. art. 50, inciso VI, da Lei de Execução Penal. 
III - "A análise da tese de não-configuração da falta grave, ou 
de desclassificação para falta de natureza média, não se coaduna com a 
via estreita do habeas corpus, dada a necessidade, no caso, de incursão 
na seara fático-probatória, incabível nesta sede [...]" (HC n. 
259.028/SP, Quinta Turma, Rei. Min. Laurita Vaz, DJe de 7/3/2014). 
IV - Quanto à alegação de que o art. 90 da Resolução SAP n.0 
144/2010 violaria a reserva de lei, observo que o eg. Tribunal a quo sequer 
se manifestou acerca da matéria, ficando impedida esta Corte de proceder 
à sua análise, sob pena de indevida supressão de instância. Habeas 
corpus não conhecido. 
(HC 352.49l/SP, Rel.. Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado 
em 7/6/2016, DJe 3/8/2016). 
 
EXECUÇÃO PENAL. HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO 
A RECURSO PRÓPRIO. PRÁTICA DE FALTA GRAVE. HOMOLOGAÇÃO. 
PAD. OCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. MODIFICAÇÃO. 
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE 
NA VIA ELEITA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO. 
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação 
no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do recurso 
legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da 
impetração, salvo quando constatada a existência de flagrante ilegalidade no 
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ato judicial impugnado. 
2. Hipótese em que o apenado "evadiu-se da área do presídio''para 
adquirir bebida alcoólica para seu consumo, fato que foi considerado falta 
disciplinar de de natureza rave pelas instâncias ordinárias, com aplicação 
dos consectários legais. 
3. O reexame da questão, consubstanciada na alegação de que o fato 
não configura falta disciplinar de natureza grave, não se coaduna com a 
via estreita do habeas corpus, em virtude da necessidade de incursão 
no conjunto fático-probatório dos autos, incabível nesta sede. 
4. Habeas corpus não conhecido. 
HC 298.281/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado 
em 1°/12/2015, DJe 9/12/2015).
 
HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PENAL. FALTA GRAVE. AUSÊNCIA DE 
EXAME DE CORPO DE DELITO. DESAPARECIMENTO DOS VESTÍGIOS. 
FALTA SUPRIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. ART. 167 DO CPP. 
ABSOLVIÇÃO. IMPROPRIEDADEDA VIA ELEITA. ORDEM DENEGADA. 
1. Em que pese o art. 158 do Código de Processo Penal determinar 
que ''quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de 
corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão 
do acusado", esta não é a hipótese dos autos, uma vez que o apenado 
engoliu toda a substância entorpecente que trazia consigo, inviabilizando 
a realização do aludido exame pericial. 
2. Nesses casos, deve ser observado o art. 167 do Código de Processo 
Penal que, na hipótese de desaparecimento dos vestígios, autoriza a 
utilização da prova testemunhai, solução adotada pelas instâncias ordinários 
que, valendo-se dos diversos depoimentos judiciais e da confissão 
extrajudicial ao apenado, entenderam haver elementos suficientes para 
caracterização da falta grave. 
3. O habeas corpus não é a via adequada para apreciar o pedido 
de absolvição da falta grave, tendo em vista que para se desconstituir 
o decidido pelo Juiz das execuções, confirmado pelo Tribunal de 
origem,  mostra-se necessário o reexame aprofundado dos fatos e provas 
constantes dos autos da execução, procedimento vedado pelos estreitos 
limites do remédio heróico, caracterizado pelo rito célere e por não admitir 
dilação 
probatória. 
4. Habeas corpus denegado. 
(HC 233.107/MG, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta 
Turma, julgado em 7/8/2012, DJe 23/8/2012). 
 

Inexistência, portanto, de constrangimento ilegal, a justificar a concessão da 
ordem de ofício.

Diante do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, 
nego seguimento ao habeas corpus.

Intimem-se.
Sem recurso, arquivem-se os autos.
 

Brasília, 24 de março de 2020.
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Reynaldo Soares da Fonseca 
Relator
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